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Data da 
Apresentação: 

09/05/2019 

 

Ementa: Obriga que homens que estejam cumprindo medidas protetivas 
de urgência previstas na Lei Maria da Penha façam uso de 
tornozeleiras eletrônicas e ressarçam ao Estado os gastos com 
o equipamento. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Apense-se à(ao) PL-2041/2019. 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Prioridade (Art. 151, II, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Prioridade (Art. 151, II, RICD) 
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